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GLOSA DE DESPESAS MEDICAS. COMPROVACAO.

Deve ser restabelecida a deducdo com despesas médicas se o contribuinte
logra trazer a comprovacao das despesas médicas, com todos os requisitos
exigidos pela legislacao.

GLOSA DE DESPESAS MEDICAS. FALTA DE COMPROVACAO.

Somente podem ser deduzidas as despesas médicas quando comprovadas por
documentacao habil e idonea a efetiva prestagao dos servigos e a vinculagao
do pagamento ao servigo prestado.

PENSAO ALIMENTICIA. DEDUTIBILIDADE.

Somente pode ser utilizado como dedu¢do na Declaracdo de Ajuste Anual o
valor de pensdo alimenticia quando o pagamento tenha a natureza de
alimentos; sejam fixados em decorréncia das normas do Direito de Familia; e
que seu pagamento decorra do cumprimento de decisdao judicial ou acordo
homologado judicialmente.

Recurso Voluntario Provido em Parte

Crédito Tributario Mantido em Parte

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, dar

provimento parcial ao recurso para restabelecer a deducdo de despesa médica no valor de R$

1:000,00:.
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 GLOSA DE DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO. 
 Deve ser restabelecida a dedução com despesas médicas se o contribuinte logra trazer a comprovação das despesas médicas, com todos os requisitos exigidos pela legislação.
 GLOSA DE DESPESAS MÉDICAS. FALTA DE COMPROVAÇÃO. 
 Somente podem ser deduzidas as despesas médicas quando comprovadas por documentação hábil e idônea a efetiva prestação dos serviços e a vinculação do pagamento ao serviço prestado.
 PENSÃO ALIMENTÍCIA. DEDUTIBILIDADE.
 Somente pode ser utilizado como dedução na Declaração de Ajuste Anual o valor de pensão alimentícia quando o pagamento tenha a natureza de alimentos; sejam fixados em decorrência das normas do Direito de Família; e que seu pagamento decorra do cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente.
 Recurso Voluntário Provido em Parte
 Crédito Tributário Mantido em Parte
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso para restabelecer a dedução de despesa médica no valor de R$ 1.000,00.
 
 (assinado digitalmente)
 Carlos Alberto Mees Stringari 
 Relator
 
 (assinado digitalmente)
 Eduardo Tadeu Farah
 Presidente Substituto
 
 Participaram do presente julgamento, os Conselheiros EDUARDO TADEU FARAH (Presidente Substituto), CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI, MARCIO DE LACERDA MARTINS (Suplente convocado), IVETE MALAQUIAS PESSOA MONTEIRO, MARIA ANSELMA COSCRATO DOS SANTOS (Suplente convocada), MARCELO VASCONCELOS DE ALMEIDA, CARLOS CESAR QUADROS PIERRE e ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ.
 
  Trata-se de recurso voluntário apresentado contra Decisão da Delegacia da Secretaria da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro, Acórdão 12-67.595 da 21ª Turma, que julgou a impugnação improcedente.
O lançamento e a impugnação foram assim relatadas no julgamento de primeira instância:

Trata-se de impugnação à Notificação de Lançamento, fl. 55, lavrada em face do contribuinte acima identificado em decorrência de revisão de sua Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda referente ao Exercício de 2013, Ano-Calendário de 2012, sendo apurado crédito tributário de R$ 10.034,56, já acrescido de multa de ofício e juros de mora.
Conforme o documento Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal de fls. 56/60, foram apuradas as seguintes infrações:
- Dedução Indevida com Dependentes no valor de R$ 1.974,72.
- Dedução Indevida com Despesa de Instrução no valor de R$ 1.836,76.
- Dedução Indevida de Pensão Alimentícia Judicial no valor de R$ 30.561,52, sendo especificado como segue:
�Os seguintes valores não podem ser deduzidos porque o contribuinte não apresentou setença/acordo/escritura pública fixando a pensão para esse alimentando nem os respectivos comprovantes de pagamento:
- R$ 30.561,52 pago a Lucimar Tavares de Barros.�
- Dedução Indevida de Despesas Médicas no valor de R$ 5.667,64, como segue:
�1) Os seguintes valores não podem ser deduzidos porque o contribuinte não apresentou comprovante emitido pelo plano de saúde com individualização dos valores pagos por beneficiário:
- R$ 3.887,64 pago a MT SAUDE (CNPJ: 05.794.356/0001-68).
2) Os seguintes valores não podem ser deduzidos porque os comprovantes não possuem o número do registro profissional do prestador:
- R$ 1.000,00 pago a HIRAM Moraes (CPF: 861.947.711-00).
3) Os seguintes valores não podem ser deduzidos porque se referem à pessoa que não é dependente no exercício em questão:
-R$ 250,00 pago a IRHPA � INSTITUTO DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM (CNPJ: 03.146.145/0001-93);
- R$ 180,00 pago a HOSPITAL AMECOR LTDA (CNPJ: 03.925.419/0001-42);
- R$ 350,00 pago a CLENITO GOMES SILVA (CPF: 731.416.237-91).��.
Cientificado da Notificação de Lançamento em 19/03/2014, conforme Aviso de Recebimento - AR, fls. 64, o contribuinte apresentou impugnação em 21/03/2014, fls. 02, contendo as alegações a seguir especificadas.
O valor pago de R$ 30.561,52 trata-se de pensão alimentícia paga em decorrência de decisão judicial, acordo homologado judicialmente ou de escritura pública, no caso de divórcio consensual.
Apresenta ficha financeira da fonte pagadora e holerites mensais onde constam os pagamentos de pensão alimentícia em decorrência de decisão judicial.
Do valor da infração de dedução indevida de despesas médicas de R$ 5.667,64 está questionando R$ 4.887,64, apresentando holerites mensais de plano de saúde dos servidores do Estado do Mato Grosso no valor de R$ 3.887,67 e reapresentação do recibo de despesa com tratamento odontológico de Aram Marques Santana Filho no valor de R$ 1.000,00.

O Contribuinte não impugnou a apuração das infrações de Dedução Indevida com Dependentes, de Despesa com Instrução e parte da Dedução Indevida de Despesa Médicas no valor de R$ 780,00. 
Inconformada com a decisão, a recorrente apresentou recurso voluntário onde alega/questiona, em síntese:

Despesas médicas.
Pensão.

É o relatório.


 Conselheiro Carlos Alberto Mees Stringari, Relator
O recurso é tempestivo e por não haver óbice ao seu conhecimento, passo à análise das questões pertinentes.

PENSÃO ALIMENTÍCIA

A dedução da base de cálculo relativa ao pagamento de pensão alimentícia encontra-se prevista no inciso II do caput do art. 4º, bem como na alínea �f� do inciso II do caput do art. 8º, ambos da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, abaixo transcritos:

Art. 4º Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto de renda poderão ser deduzidas:
(...)
II - as importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão ou acordo judicial, inclusive a prestação de alimentos provisionais;
III - a quantia, por dependente, de:
...
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas:
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva;
II - das deduções relativas:
(...)
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente, inclusive a prestação de alimentos provisionais;

A legislação estabelece que o contribuinte, quando intimado, comprove que as deduções pleiteadas na declaração preencham todos os requisitos exigidos, sob pena de serem consideradas indevidas e o valor pretendido como dedução seja apurado e lançado em procedimento de ofício. Abaixo o art. 11, do Decreto- Lei nº 5.844/43:

Decreto-Lei nº 5.844/43 
Art 11 Poderão ser deduzidas, em cada cédula, as despesas referidas nêste capítulo, necessárias à percepção dos rendimentos.
...
§ 3° Todas as deduções estarão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora.
§ 4° Se forem pedidas deduções exageradas em relação ao rendimento bruto declarado, ou se tais deduções não forem cabíveis, de acordo com o disposto neste capítulo, poderão ser glosadas sem audiência de contribuinte.

Do mesmo modo, estabelece o Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 (RIR � Regulamento do Imposto de Renda) em seus artigos 73, 78 e 83:

Art.73.Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, §3º).
§1ºSe forem pleiteadas deduções exageradas em relação aos rendimentos declarados, ou se tais deduções não forem cabíveis, poderão ser glosadas sem a audiência do contribuinte (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, §4º).
§2ºAs deduções glosadas por falta de comprovação ou justificação não poderão ser restabelecidas depois que o ato se tornar irrecorrível na esfera administrativa (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, §5º).
§3ºNa hipótese de rendimentos recebidos em moeda estrangeira, as deduções cabíveis serão convertidas para Reais, mediante a utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado para venda pelo Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do pagamento do rendimento.
...
Art.78.Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto, poderá ser deduzida a importância paga a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente, inclusive a prestação de alimentos provisionais (Lei nº 9.250, de 1995, art. 4º, inciso II).
§1ºA partir do mês em que se iniciar esse pagamento é vedada a dedução, relativa ao mesmo beneficiário, do valor correspondente a dependente.
§2ºO valor da pensão alimentícia não utilizado, como dedução, no próprio mês de seu pagamento, poderá ser deduzido nos meses subseqüentes.
§3ºCaberá ao prestador da pensão fornecer o comprovante do pagamento à fonte pagadora, quando esta não for responsável pelo respectivo desconto.
§4ºNão são dedutíveis da base de cálculo mensal as importâncias pagas a título de despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, §3º).
§5ºAs despesas referidas no parágrafo anterior poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de cálculo do imposto de renda na declaração anual, a título de despesa médica (art. 80)ou despesa com educação (art. 81)(Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, §3º).
...
Art.83.A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, e Lei nº 9.477, de 1997, art. 10, inciso I):
I-de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva;
II-das deduções relativas ao somatório dos valores de que tratam os arts. 74,75,78a 81, e 82, e da quantia de um mil e oitenta reais por dependente.

Conforme as normas acima apresentadas, são requisitos para a dedutibilidade: 
que o pagamento tenha a natureza de alimentos;
que sejam fixados em decorrência das normas do Direito de Família; e 
que seu pagamento decorra do cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente.
Com a alteração promovida pelo art. 21 da Lei nº 11.727, de 2008, foi acrescentada ao texto legal a possibilidade da instituição da pensão alimentícia também, por escritura pública nos termos a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 1973 - Código de Processo Civil.
Art. 1.124-A. A separação consensual e o divórcio consensual, não havendo filhos menores ou incapazes do casal e observados os requisitos legais quanto aos prazos, poderão ser realizados por escritura pública, da qual constarão as disposições relativas à descrição e à partilha dos bens comuns e à pensão alimentícia e, ainda, ao acordo quanto à retomada pelo cônjuge de seu nome de solteiro ou à manutenção do nome adotado quando se deu o casamento. (Incluído pela Lei nº 11.441, de 2007).

Valores entregues por liberalidade não são dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda. 
A autuação aqui discutida foi motivada pelo fato de o contribuinte não ter apresentado sentença/acordo/escritura pública fixando a pensão nem os respectivos comprovantes de pagamento.
Entendo que o contribuinte, por meio do Comprovante de Rendimentos, Declaração da Secretaria de Administração do Estado do Mato Grosso e das Fichas Financeiras, comprovou o pagamento da pensão, porém, não comprovou que o pagamento decorreu do cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente os escritura pública.
Entendo que a glosa deve ser mantida.

DEDUÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS

A legislação tributária concede ao contribuinte, por ocasião da declaração anual de ajuste, a possibilidade de realizar deduções de despesas médicas próprias e de seus dependentes da base de cálculo do imposto de renda 
Além do direito de realizar deduções, o sujeito passivo está obrigado a comprovar, de forma inequívoca e mediante documentação hábil e idônea, a realização de todas as deduções informadas em sua Declaração de Ajuste Anual.
A legislação estabelece que o contribuinte, quando intimado, comprove que as deduções pleiteadas na declaração preencham todos os requisitos exigidos, sob pena de serem consideradas indevidas e o valor pretendido como dedução seja apurado e lançado em procedimento de ofício. Abaixo o art. 8 da Lei nº 9.250/95 e o art. 11, do Decreto- Lei nº 5.844/43:

Lei 9.250/95
Art.8. A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas:
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva;
II - das deduções relativas:
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias;
...
§ 2º O disposto na alínea a do inciso II:
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza;
 II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes;
 III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;
 IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por contrato de seguro;
 V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário.
§ 3o As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973- Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo.(Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008)

Decreto-Lei nº 5.844/43
Art 11 Poderão ser deduzidas, em cada cédula, as despesas referidas nêste capítulo, necessárias à percepção dos rendimentos.
...
§ 3° Todas as deduções estarão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora.�
§ 4° Se forem pedidas deduções exageradas em relação ao rendimento bruto declarado, ou se tais deduções não forem cabíveis, de acordo com o disposto neste capítulo, poderão ser glosadas sem audiência de contribuinte.

Do mesmo modo, estabelece o Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 (RIR � Regulamento do Imposto de Renda) em seu art. 80:

Art. 73. Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (DecretoLei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 3º).
§ 1º Se forem pleiteadas deduções exageradas em relação aos rendimentos declarados, ou se tais deduções não forem cabíveis, poderão ser glosadas sem a audiência do contribuinte (DecretoLei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 4º).
...
Art. 80. Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, inciso II, alínea "a").
§ 1º O disposto neste artigo (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, § 2º):
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza;
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes;
III � limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas � CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica � CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;
...
Art.83.A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, e Lei nº 9.477, de 1997, art. 10, inciso I):
I-de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva;
II-das deduções relativas ao somatório dos valores de que tratam os arts. 74,75,78a 81, e 82, e da quantia de um mil e oitenta reais por dependente.
Neste processo, o recorrente apresenta documentos referentes à glosa de R$ 3.887,64 referente a MT Saúde (plano de saúde) e R$ 1.000,00 referente a Hiram Marques.
Iniciarei com o plano de saúde.
Para o plano de saúde o recorrente afirma que "Cumpre-me informá-los que o Plano de Saúde, MT Saúde, não individualiza o titular e os dependentes, o plano é familiar, ou seja o valor é para todos que pertencem à família."
Declaração emitida pelo Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado - Mato Grosso Saúde, também informa o montante pago e que o MT Saúde é um plano familiar.
A motivação para a glosa foi o contribuinte não ter apresentado "comprovante emitido pelo plano de saúde com individualização dos valores pagos por beneficiário".
Entendo que o vício não foi sanado e que a razão para a glosa persiste.
Para a glosa referente a Hiram Marques (CPF 861.947.711-00 - dentista), a motivação da glosa foi:"os comprovantes não possuem o número do registro profissional do prestador."
Agora no recurso, o número de registro profissional foi colocado junto ao recibo, sanando o vício.
Consulta feita no sítio do Conselho Federal de Odontologia confirmou a informação.
Entendo que a dedução deve ser restabelecida.

CONCLUSÃO

Voto por dar provimento parcial ao recurso determinando restabelecer a dedução referente a despesa médica com o profissional Hiram Marques Santana Filho, CPF 861.947.911-00, no valor de R$ 1.000,00.

Carlos Alberto Mees Stringari 
 
 




(assinado digitalmente)
Carlos Alberto Mees Stringari

Relator

(assinado digitalmente)

Eduardo Tadeu Farah

Presidente Substituto

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros EDUARDO TADEU
FARAH (Presidente Substituto), CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI, MARCIO DE
LACERDA MARTINS (Suplente convocado), IVETE MALAQUIAS PESSOA MONTEIRO,
MARIA ANSELMA COSCRATO DOS SANTOS (Suplente convocada), MARCELO
VASCONCELOS DE ALMEIDA, CARLOS CESAR QUADROS PIERRE e ANA CECILIA
LUSTOSA DA CRUZ.



Processo n° 10183.721105/2014-62 S2-C2T1
Acordado n.° 2201-002.882 F1. 3

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario apresentado contra Decisdo da Delegacia da
Secretariz da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro, Acordao 12-67.595
da 21 Turma, que julgou a impugnacdo improcedente.

O langamento e a impugnag¢ao foram assim relatadas no julgamento de
primeira instancia:

Trata-se de impugna¢do a Notificacdo de Langamento, fl. 55,
lavrada em face do contribuinte acima identificado em
decorréncia de revisdo de sua Declaracdo de Ajuste Anual do
Imposto de Renda referente ao Exercicio de 2013, Ano-
Calendario de 2012, sendo apurado crédito tributario de R$
10.034,56, ja acrescido de multa de oficio e juros de mora.

Conforme o documento Descri¢do dos Fatos e Enquadramento
Legal de fls. 56/60, foram apuradas as seguintes infracées:

- Deducgdo Indevida com Dependentes no valor de RS 1.974,72.

- Deducgio Indevida com Despesa de Instrugio no valor de RS
1.836,76.

- Deducdo Indevida de Pensdo Alimenticia Judicial no valor de
R$ 30.561,52, sendo especificado como segue:

“Os seguintes valores ndo podem ser deduzidos porque o
contribuinte ndo apresentou setenca/acordo/escritura publica
fixando a pensdo para esse alimentando nem os respectivos
comprovantes de pagamento:

- R$ 30.561,52 pago a Lucimar Tavares de Barros.”

- Dedugio Indevida de Despesas Médicas no valor de RS
5.667,64, como segue:

“I) Os seguintes valores ndo podem ser deduzidos porque o
contribuinte ndo apresentou comprovante emitido pelo plano
de saude com individualizacdo dos valores pagos por
beneficiario:

-R$ 3.887,64 pago a MT SAUDE (CNPJ: 05.794.356/0001-68).

2) Os seguintes valores ndo podem ser deduzidos porque os
comprovantes ndo possuem o numero do registro profissional
do prestador:

-R$ 1.000,00 pago a HIRAM Moraes (CPF: 861.947.711-00).



3) Os seguintes valores ndo podem ser deduzidos porque se
referem a pessoa que ndo ¢ dependente no exercicio em
questdo:

-RS$ 250,00 pago a IRHPA — INSTITUTO DE DIAGNOSTICO
POR IMAGEM (CNPJ: 03.146.145/0001-93);

- RS 180,00 pago a HOSPITAL AMECOR LTDA (CNPJ:
03.925.419/0001-42);

k¢ 550,00 pago a CLENITO GOMES SILVA (CPF:
731.416.237-91).”,

Cientificado da Notificagdo de Langcamento em 19/03/2014,
conforme Aviso de Recebimento - AR, fls. 64, o contribuinte
apresentou impugnacdo em 21/03/2014, fls. 02, contendo as
alegagoes a seguir especificadas.

O valor pago de R$ 30.561,52 trata-se de pensdo alimenticia
paga em decorréncia de decisdo judicial, acordo homologado
judicialmente ou de escritura publica, no caso de divorcio
consensual.

Apresenta ficha financeira da fonte pagadora e holerites mensais
onde constam os pagamentos de pensdo alimenticia em
decorréncia de decisdo judicial.

Do valor da infracdo de deducgdo indevida de despesas médicas
de R$ 5.667,64 esti questionando R$ 4.887,64, apresentando
holerites mensais de plano de saude dos servidores do Estado do
Mato Grosso no valor de R$ 3.887,67 e reapresentagcdo do
recibo de despesa com tratamento odontologico de Aram
Marques Santana Filho no valor de R$ 1.000,00.

O Contribuinte nio impugnou a apuracdo das infracées de Deducao
Indevida com Dependentes, de Despesa com Instru¢do e parte da Deducio Indevida de
Despesa Médicas no valor de RS 780,00.

Inconformada com a decisdo, a recorrente apresentou recurso voluntario onde
alega/questiona, em sintese:

e Despesas médicas.

e Pensao.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Carlos Alberto Mees Stringari, Relator

O recurso ¢ tempestivo e por ndo haver obice ao seu conhecimento, passo a
analise das questdes pertinentes.

PENSAO ALIMENTICIA

A deducao da base de calculo relativa ao pagamento de pensdo alimenticia
encontra-se prevista no inciso II do caput do art. 4°, bem como na alinea “f” do inciso II do
caput do art. 8°, ambos da Lei n® 9.250, de 26 de dezembro de 1995, abaixo transcritos:

Art. 4° Na determinag¢do da base de calculo sujeita a incidéncia
mensal do imposto de renda poderdo ser deduzidas:

()

II - as importdncias pagas a titulo de pensdo alimenticia em face
das normas do Direito de Familia, quando em cumprimento de
decisdo ou acordo judicial, inclusive a prestacdo de alimentos
provisionais,

Il - a quantia, por dependente, de:

Art. 8° A base de calculo do imposto devido no ano-calendario
serd a diferenga entre as somas:

I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendario,
exceto os isentos, o0s ndo-tributaveis, os tributaveis
exclusivamente na fonte e os sujeitos a tributacdo definitiva,

1I - das deducoes relativas:

()

f) as importdncias pagas a titulo de pensdo alimenticia em face
das normas do Direito de Familia, quando em cumprimento de
decisdo judicial ou acordo homologado judicialmente, inclusive
a prestagdo de alimentos provisionais;



A legislagdo estabelece que o contribuinte, quando intimado, comprove que
as dedugdes pleiteadas na declaracdo preencham todos os requisitos exigidos, sob pena de
serem consideradas indevidas e o valor pretendido como dedug¢do seja apurado e lancado em
procedimento de oficio. Abaixo o art. 11, do Decreto- Lei n® 5.844/43:

Decreto-Lei n®5.844/43

Ari 11 Poderdo ser deduzidas, em cada cédula, as despesas
referidas néste capitulo, necessarias a percep¢do  dos
rendimentos.

$§ 3° Todas as dedugoes estardo sujeitas a comprovag¢do ou
Justifica¢do, a juizo da autoridade langadora.

$§ 4° Se forem pedidas deducgoes exageradas em relagdo ao
rendimento bruto declarado, ou se tais deducoes ndo forem
cabiveis, de acordo com o disposto neste capitulo, poderdo ser
glosadas sem audiéncia de contribuinte.

Do mesmo modo, estabelece o Decreto n® 3.000, de 26 de marco de 1999
(RIR — Regulamento do Imposto de Renda) em seus artigos 73, 78 e 83:

Art.73.Todas as dedugoes estdo sujeitas a comprova¢do ou
Jjustifica¢do, a juizo da autoridade lan¢adora (Decreto-Lei n°
5.844, de 1943, art. 11, §39).

$1°Se forem pleiteadas deducoes exageradas em relagdo aos
rendimentos declarados, ou se tais dedugoes ndo forem cabiveis,
poderdo ser glosadas sem a audiéncia do contribuinte (Decreto-
Lein®5.844, de 1943, art. 11, §4°).

$2°4s  dedugoes glosadas por falta de comprovagdo ou
Justifica¢do ndo poderdo ser restabelecidas depois que o ato se

tornar irrecorrivel na esfera administrativa (Decreto-Lei n°
5.844, de 1943, art. 11, §5°).

$3°Na hipotese de rendimentos recebidos em moeda estrangeira,
as dedugoes cabiveis serdo convertidas para Reais, mediante a
utilizacdo do valor do dolar dos Estados Unidos da América
fixado para venda pelo Banco Central do Brasil para o ultimo
dia util da primeira quinzena do més anterior ao do pagamento
do rendimento.

Art.78.Na determinagdo da base de calculo sujeita a incidéncia
mensal do imposto, podera ser deduzida a importincia paga a
titulo de pensdo alimenticia em face das normas do Direito de
Familia, quando em cumprimento de decisdo judicial ou acordo
homologado judicialmente, inclusive a presta¢do de alimentos
provisionais (Lei n°9.250, de'1995, art. 4°, inciso I).
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S1°A partir do més em que se iniciar esse pagamento é vedada a
deducdo, relativa ao mesmo beneficiario, do valor
correspondente a dependente.

$2°0 valor da pensdo alimenticia ndo utilizado, como dedug¢do,
no proprio més de seu pagamento, podera ser deduzido nos
meses subseqiientes.

$3°%Cabera ao prestador da pensao fornecer o comprovante do
pagamento a fonte pagadora, quando esta ndo for responsdvel
pelo respectivo desconto.

$4°Ndo sdo dedutiveis da base de calculo mensal as
importdncias pagas a titulo de despesas médicas e de educagdo
dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante em
virtude de cumprimento de decisdo judicial ou acordo
homologado judicialmente (Lei n° 9.250, de 1995, art. 8°, §3°).

$5°As despesas referidas no paragrafo anterior poderdo ser
deduzidas pelo alimentante na determinagdo da base de calculo
do imposto de renda na declara¢do anual, a titulo de despesa
médica (art. 80)ou despesa com educagao (art. 81)(Lei n° 9.250,
de 1995, art. 8°, §3°).

Art.83.4 base de cadlculo do imposto devido no ano-calendario
serd a diferenga entre as somas (Lei n° 9.250, de 1995, art. 8°, e
Lein®9.477, de 1997, art. 10, inciso 1):

I-de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendario,
exceto os isentos, os ndo tributaveis, os tributaveis
exclusivamente na fonte e os sujeitos a tributagdo definitiva,

Il-das deducées relativas ao somatorio dos valores de que
tratam os arts. 74,75,78a 81, e 82, e da quantia de um mil e
oitenta reais por dependente.

Conforme as normas acima apresentadas, sdo requisitos para a
dedutibilidade:

e que o pagamento tenha a natureza de alimentos;
e que sejam fixados em decorréncia das normas do Direito de Familia; e

e que seu pagamento decorra do cumprimento de decisdo judicial ou
acordo homologado judicialmente.

Com a alteracdo promovida pelo art. 21 da Lei n° 11.727, de 2008, foi
acrescentada ao texto legal a possibilidade da institui¢do da pensao alimenticia também, por
escritura publica nos termos a que se refere o art. 1.124-A da Lei n® 5.869, de 1973 - Cddigo de
Processo Civil.



Art. 1.124-A. A separagdo consensual e o divorcio consensual,
ndo havendo filhos menores ou incapazes do casal e observados
os requisitos legais quanto aos prazos, poderdo ser realizados
por escritura publica, da qual constardo as disposi¢oes relativas
a descrigdo e a partilha dos bens comuns e a pensdo alimenticia
e, ainda, ao acordo quanto a retomada pelo conjuge de seu nome
de solteiro ou a manutenc¢do do nome adotado quando se deu o
casamento. (Incluido pela Lei n° 11.441, de 2007).

Valores entregues por liberalidade ndo sdo dedutiveis da base de calculo do
imposto de renda.

A autuacio aqui discutida foi motivada pelo fato de o contribuinte nio
ter apresentado sentenca/acordo/escritura publica fixando a pensio nem os respectivos
comprovantes de pagamento.

Entendo que o contribuinte, por meio do Comprovante de Rendimentos,
Declaracio da Secretaria de Administracio do Estado do Mato Grosso e das Fichas
Financeiras, comprovou o pagamento da pensido, porém, niao comprovou que o
pagamento decorreu do cumprimento de decisio judicial ou acordo homologado
judicialmente os escritura publica.

Entendo que a glosa deve ser mantida.

DEDUCAO DE DESPESAS MEDICAS

A legislacdo tributdria concede ao contribuinte, por ocasido da declaragdo
anual de ajuste, a possibilidade de realizar dedugdes de despesas médicas proprias e de seus
dependentes da base de célculo do imposto de renda

Além do direito de realizar dedugdes, o sujeito passivo estd obrigado a
comprovar, de forma inequivoca e mediante documentagdo habil e idonea, a realizacdo de
todas as dedugdes informadas em sua Declaragao de Ajuste Anual.

A legislagdo estabelece que o contribuinte, quando intimado, comprove que
as dedugdes pleiteadas na declaracdo preencham todos os requisitos exigidos, sob pena de
serem consideradas indevidas e o valor pretendido como dedug¢do seja apurado e lancado em
procedimento de oficio. Abaixo o art. 8 da Lei n°® 9.250/95 e o art. 11, do Decreto- Lei n°
5.844/43:

Lei 9.250/95

Art.8. A base de calculo do imposto devido no ano-calendario
sera a diferenca entre as somas:

1 - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendario,
exceto os iIsentos, os ndo-tributaveis, os tributaveis
exclusivamente na fonte € os sujeitos a tributacdo definitiva;
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1I - das deducoes relativas:

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendario, a médicos,
dentistas, psicologos, fisioterapeutas, fonoaudiologos, terapeutas
ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames
laboratoriais, servigos radiologicos, aparelhos ortopédicos e
proteses ortopédicas e dentarias,

$ 2°0 disposto na alinea a do inciso 11:

1 - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas
domiciliadas no Pais, destinados a cobertura de despesas com
hospitalizacdo, médicas e odontologicas, bem como a entidades
que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de
despesas da mesma natureza,

1l - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte,
relativos ao proprio tratamento e ao de seus dependentes;

11l - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com
indicacdo do nome, endereco e numero de inscricao no Cadastro
de Pessoas Fisicas - CPF ou no Cadastro Geral de Contribuintes
- CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentagdo,
ser feita indicagdo do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o
pagamento;

1V - ndo se aplica as despesas ressarcidas por entidade de
qualquer espécie ou cobertas por contrato de seguro;

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e proteses
ortopédicas e dentdrias, exige-se a comprova¢do com receitudrio
médico e nota fiscal em nome do beneficiario.

§ 3% As despesas médicas e de educag¢do dos alimentandos,
quando realizadas pelo alimentante em virtude de cumprimento
de decisdo judicial, de acordo homologado judicialmente ou de
escritura publica a que se refere o art. 1.124-A da Lei n° 5.869,
de 11 de janeiro de 1973- Codigo de Processo Civil, poderdo ser
deduzidas pelo alimentante na determinacdo da base de cadlculo
do imposto de renda na declaragdo, observado, no caso de
despesas de educagdo, o limite previsto na alinea b do inciso 1l
do caput deste artigo.(Redag¢do dada pela Lei n° 11.727, de
2008)

Decreto-Lei n° 5.844/43

Art 11 Poderdo ser deduzidas, em cada cédula, as despesas
referidas néste capitulo, necessarias a percep¢do dos
rendimentos.



$ 3° Todas as dedugdes estardo sujeitas a comprovagdo ou
Justificagdo, a juizo da autoridade lan¢adora.”

$ 4° Se forem pedidas deducgoes exageradas em relagdo ao
rendimento bruto declarado, ou se tais dedugoes ndo forem
cabiveis, de acordo com o disposto neste capitulo, poderdo ser
glosadas sem audiéncia de contribuinte.

Do mesmo modo, estabelece o Decreto n® 3.000, de 26 de marco de 1999
(RIR — Regulamento do Imposto de Renda) em seu art. 80:

Art. 73. Todas as deducgoes estdo sujeitas a comprovagdo ou
Jjustifica¢do, a juizo da autoridade lancadora (DecretoLei n’
5.844, de 1943, art. 11, § 3°).

$ 1° Se forem pleiteadas dedugoes exageradas em relagdo aos
rendimentos declarados, ou se tais dedugoes ndo forem cabiveis,
poderdo ser glosadas sem a audiéncia do contribuinte
(DecretoLei n® 5.844, de 1943, art. 11, § 4°).

Art. 80. Na declaragdo de rendimentos poderdo ser deduzidos os
pagamentos efetuados, no ano-calendario, a médicos, dentistas,
psicologos,  fisioterapeutas,  fonoaudiologos,  terapeutas
ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames
laboratoriais, servicos radiologicos, aparelhos ortopédicos e
proteses ortopédicas e dentarias (Lei n° 9.250, de 1995, art. §°,
inciso 11, alinea "a").

$ 1° 0 disposto neste artigo (Lei n® 9.250, de 1995, art. 8°, § 2°):

1 - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas
domiciliadas no Pais, destinados a cobertura de despesas com
hospitalizacdo, médicas e odontologicas, bem como a entidades
que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de
despesas da mesma natureza,

Il - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte,
relativos ao proprio tratamento e ao de seus dependentes;

11 — limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com
indicacdo do nome, endereco e numero de inscricao no Cadastro
de Pessoas Fisicas — CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Juridica — CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de
documentagdo, ser feita indicagdo do cheque nominativo pelo
qual foi efetuado o pagamento,

Art.83.4 base de calculo do imposto devido no ano-calendario
serd a diferenga entre as somas (Lei n° 9.250, de 1995, art. 8°, e
Lein®9.477, de 1997, art. 10, inciso 1):

10
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I-de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendario,
exceto o0s isentos, os ndo tributaveis, os tributaveis
exclusivamente na fonte e os sujeitos a tributacdo definitiva,

Il-das dedugoes relativas ao somatorio dos valores de que
tratam os arts. 74,75,78a 81, e 82, e da quantia de um mil e
oitenta reais por dependente.

Neste processo, o recorrente apresenta documentos referentes a glosa de R$
3.867.64 referente a MT Saude (plano de satide) e R$ 1.000,00 referente a Hiram Marques.

Iniciarei com o plano de satde.

Para o plano de saiude o recorrente afirma que " Cumpre-me informa-los
que o Plano de Saude, MT Saude, ndo individualiza o titular e os dependentes, o plano é
familiar, ou seja o valor é para todos que pertencem a familia."

Declaracio emitida pelo Instituto de Assisténcia a Satide dos Servidores
do Estado - Mato Grosso Saude, também informa o montante pago e que o0 MT Saude é
um plano familiar.

A motivacio para a glosa foi o contribuinte nio ter apresentado
"comprovante emitido pelo plano de saude com individualizacdao dos valores pagos por
beneficiario".

Entendo que o vicio nao foi sanado e que a razao para a glosa persiste.
Para a glosa referente a Hiram Marques (CPF 861.947.711-00 - dentista),
a motivacao da glosa foi:'"os comprovantes ndao possuem o numero do registro profissional

do prestador."’

Agora no recurso, o numero de registro profissional foi colocado junto
ao recibo, sanando o vicio.

Consulta feita no sitio do Conselho Federal de Odontologia confirmou a
informacao.

Entendo que a deducio deve ser restabelecida.

CONCLUSAO

Voto por dar provimento parcial ao recurso determinando restabelecer a
deducao referente a despesa médica com o profissional Hiram Marques Santana Filho, CPF
861.947.911-00, no valor de R$ 1.000,00.

Carlos Alberto Mees Stringari
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